
 
 

 
 

 
ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU 
CNPJ N° 63.367.007/0001-66 

 
REQUERIMENTO N° 005/2014  
MULUNGU/CE, 28 DE FEVEREIRO DE 2014. 
 
 

Ex.mo Senhor FRANCISCO SÁVIO BEZERRA UCHÔA-PREFEITO MUNICIPAL  

Ex.ma Senhora LYZIANE CRISTINA MALTA BITAR FARIAS LIMA-PRESIDENTE DA CÂMARA  

Ex.mos Senhores VEREADORES; 

 
O Vereador ANTÔNIO BARBOSA VIEIRA, abaixo assinado, vem SUBSCREVER, e apresentar 

o presente instrumento para deliberação desta Casa legislativa em Sessão Ordinária e também, 
vem como o devido respeito à presença de Vossas Excelências requer o seguinte: 
 
01 – QUE SEJA PROVIDENCIADO PELO EXECUTIVO MUNICIPAL A VIABILIZAÇÃO PARA AS 
PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS E CABÍVEIS, PARA A COLOCAÇÃO DE LUMINÁRIAS E/OU 
REFLETORES NO CAMPO DE FUTEBOL MUNICIPAL LOCALIZADO NO CONJUNTO PADRE PEDROSA 
NESTE MUNICÍPIO.  

JUSTIFICATIVAS 
 

Justifica-se o pedido por ser mais uma subscrição de Requerimento pleiteados 
anteriormente por parlamentares deste Poder Legislativo, que não obtiveram respostas 
nem conclusão desse benefício. Muitos governantes municipais apenas ficaram na 
promessa, inclusive em mostrar algum tipo de projeto em benefício daquela Praça de 
Esportes.    

 
 Justifica-se também o pedido por ser uma SUBSCRIÇÃO solicitada em 
Requerimento de N° 031/2013 de 02/09/2013 aprovado por esta Edilidade, do Vereador 
João Paulo Ramalho Cardoso.  
 Diante o exposto, informo ao Poder Executivo Municipal, que o Campo de Futebol 
Municipal hoje, trata-se de uma praça de esportes em que muitas pessoas frequentam e 
praticam diariamente caminhadas, corridas, passeios de bicicletas, no horário a partir das 
17h00min., indo até às 20h00min., e que geralmente as atividades físicas praticadas por 
jovens, adultos e até mesmo idosos, são recomendadas por médicos.      
 Este requerimento se faz necessário, pois trata-se de um benefício 
importantíssimo à população, tendo o Sr. Prefeito Municipal a responsabilidade de 
cuidar da infraestrutura do Campo de Futebol e principalmente, deixar um legado ao 
bem estar físico de nossa população. 

Requer e justifica-se,  
 
 
ANTÔNIO BARBOSA VIEIRA  
VEREADOR MUNICIPAL  
  

 
 
 

APROVADO PELA CÂMARA 
EM: 02/04/2014 – 4ª SESÃO 

ORDINÁRIA  


